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PARECER 

CARlA CONVITE no 2019.05.16.1 

OBJETO: c0NTR.ATAcA0 DE SERVIOS DE ASSESSORTA E 
CONSULTORTA NA AREA DE LICITAcOEs F CONTRATOS PUBLICOS, 
JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAçAO PLANEJAMENTO DESTE 
MUNICIPIO, CONFORME ANEXOS. 

A PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ, vem, 
par meio deste, apresentar parecer, em atendimento ao ofIclo da Presidente 
da Comissâo de Licitação, acerca da impugnaço ac edital apresentada pela 
empresa SILVA E VEIRA LTDA. pelo que passa a expor: 

0 interessado impugna em breve smntese o edital, alegando 
que a atividade de assessória ou consultoria especializada não é privativa do 
profissional de direito, por isso supostamente estaria existindo restriçâo a 
competitividade. 

E o que tinha a relatar. 

De inicio destaque-se que as atividades econôrnicas da 
empresa, dentre elas gestào empresarial, nâo possui relaçâo corn o objeto 
do contratação, conforme print da consulta junto a Receita Federal: 



Ainda, pela análise do disposto no art. 30 da Lei 8666/93, 
observa-se que as exigências estão em perfeita conformidade corn a 
expressâo do texto legal, que assim dispôe: 

"Art. 30. A documentaçào relativa a qualificação 
técnica iimitar-se-á a: 
I - registro ou inscriçâo na entidade profissional 
cornpetente; 
II 	- comprovaçâo de aptidão para desempenho 
de atividade pertinente e compatIvel em 
caracteristicas, quantidades e prazos corn o objeto 
da Iicitaçâo, e indicação das instalaçäes e do 
apareiharnerito e do pessoat técnico adequados e 
disponiveis para a reauzaçäo do objeto da licitação, 
bern como da qualificaço de cada urn dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos; 
III 	- comprovaçâo, fornecida peto órgâo licitante, 
de que recebeu os documentos, e, quando exigido, 
de que tornou conhecimento de todas as informaçöes 
e das condiçöes locais para o cumprimento das 
obrigaçöes objeto da licitaçâo; 
IV 	- prova de atendimento de requisitos previstos 
em lei especial, quando for o caso". 
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Observe-se que o inciso II autoriza ao ente püblico pedir 
docurnentação que comprove a aptidâo para o desempenho de atividade 
compatIvel corn o objeto do edital sern, no entanto, fixar os requisitos, 
ou seja, apesar de tratar-se de rol taxativo, ha autonomia por parte de 
quern realiza a licitaçäo para estabelecer os critérios que meihor se 
adequarn ao objeto que pretende contratar. 

Nesse contexto, considerando a complexidade das matérias 
que são tratadas rias Iicitaçôes, envolvendo a tel de licitaçöes (Lei 8.666/93), 
a tel do pregão (lei 10.522/2002) e demais normas aplicadas, entendo 
pertinente a exigéncia do profissional do direito. 

Corn a devida vénia, nâo se pode adrnitir que as atividades 
elencadas no termo de referéncia, cujo exercIcio necessitará do cotejo do 
fato corn a let, sejam exercidas corn base no empirismo ou por profissional 
que nâo seja do âmbito do direito, cujo conhecirnento acerca da legislaçâo é 
rnais abrangente. 

0 próprio o impugnante traz o art. 1 0 , do Estatuto do OAB, 
que elenca corno atividade privativa de advogado a assessoria, consultoria e 
direçâo jurIdica. 

Assirn, verifica-se que a IMPUGNANTE no pretende garantir a 
amplitude de participaçào no certarne, mas sim, adequar o edital a sua 
realidade, o que de forma alguma pode ser admitido. 

Deste modo, a previsâo de inscrição junto a OAB não fere o 
princIplo da razoabilidade, tampouco da competitividade dos certames 
Iicitatórios, restando, portanto, opinar por aconseihar que seja julgado 
improcedente a impugnaço. 

S.M.J. E o parecer. 

Arneiroz/CE, 21 de maio de 2019. 

Ronney Chaves Pessoa 

Procurador Geral Adjunto do MunicIpio de Arneiroz 
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OBJETO: lmpugnacöo Administraliva ao Edifal da Carla Convite n° 	- 
2019.05.16.1. 

DECISAO 

Adofa-se como relatOrio a Parecer Juridico, como se aqul estivesse 
franscrito. 
No esfeio dos rcizOes expostas pela Assessoria Juridica, conhecemos do 
impugnaçäo, para no mérito julgá-la IMPROCEDENTE. 

Considerando a celeridade necessária a realizaçOo do certame, a 
sessOo do Carta Convife e manfida para o dia 27 de Maio de 2019 as 
07:00. 

Arneiroz-Ce, 22 de Maio de 2019 

KLS 4-' 	Ano4çc  c<cn 

Antonio Victor Lurran AraUjo Viana 
Presidente do ComissOo da LicifaçOo de Arneiroz 


